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RESUMO 

 

A rotulagem de alimentos é considerada um instrumento essencial de comunicação 

entre consumidores e indústria, assegurando o direito à informação e contribuindo 

para escolhas alimentares mais conscientes. No entanto, pesquisas apontam que, 

apesar do avanço da legislação brasileira, ainda persistem lacunas na conformidade 

das informações declaradas nos rótulos, o que pode comprometer a transparência e 

a segurança alimentar. Diante desse cenário, o presente estudo teve como objetivo 

analisar a conformidade da rotulagem de alimentos diet, light, sem glúten e sem 

lactose disponíveis em supermercados de Uruaçu/GO. A pesquisa foi conduzida entre 

junho a outubro de 2025, por meio de levantamento em estabelecimentos locais. 

Foram analisados 42 rótulos, pertencentes a 17 categorias de alimentos, 

considerando parâmetros obrigatórios estabelecidos pela legislação, tais como: lista 

de ingredientes, peso líquido, data de validade, número de lote, informações 

nutricionais e modo de preparo, quando aplicável. Para a coleta de dados foi utilizado 

um celular, através do qual as diferentes marcas de produtos foram fotografadas 

frente e verso, para obtenção de todas as informações disponíveis em seus rótulos. 

As informações contidas nos rótulos dos alimentos foram registradas em planilhas do 

Excel, e posteriormente foram avaliadas e confrontadas com a legislação vigente. Os 

resultados foram apresentados no formato de Quadros, Tabelas e Histogramas, com 

os dados apresentados em porcentagem, utilizando-se o programa computacional 

Microsoft Excel. Os dados obtidos apontaram conformidade de 100% nos itens 

essenciais (lista de ingredientes, peso líquido, data de validade, lote e presença de 

rótulo), evidenciando avanços no cumprimento da legislação. Contudo, observou-se 

não conformidade no item “modo de preparo”, ausente em cerca de 88,10% dos 

rótulos, o que pode dificultar o uso adequado dos alimentos por parte do consumidor. 

Embora os rótulos analisados atendam às exigências básicas da legislação, persistem 

falhas em aspectos complementares que comprometem a clareza das informações. A 

avaliação dos rótulos dos produtos light e diet demonstrou que, embora a maioria 

apresente conformidade com as exigências básicas da legislação, ainda persistem 

irregularidades relacionadas à clareza das informações, ao uso inadequado de 

alegações e à ausência de advertências obrigatórias. Torna-se necessária a 

intensificação da fiscalização e a adoção de estratégias educativas por parte da 



 

indústria, a fim de assegurar que a rotulagem cumpra plenamente seu papel de 

instrumento de saúde pública e de apoio ao consumo consciente. 

 

Palavras-chave: Consumo consciente. Informação nutricional. Legislação sanitária. 

Produtos especiais. Segurança alimentar. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

Food labeling is considered an essential communication tool between consumers and 

industry, ensuring the right to information and contributing to more conscious food 

choices. However, research indicates that, despite advances in Brazilian legislation, 

gaps persist in the conformity of information declared on labels, which can compromise 

transparency and food safety. Given this scenario, the present study aimed to analyze 

the conformity of the labeling of diet, light, gluten-free, and lactose-free foods available 

in supermarkets in Uruaçu/GO. The research was conducted between June and 

October 2025, through a survey in local establishments. Forty-two labels belonging to 

17 food categories were analyzed, considering mandatory parameters established by 

law, such as: list of ingredients, net weight, expiration date, batch number, nutritional 

information, and preparation instructions, when applicable. Data was collected using a 

mobile phone, through which different product brands were photographed front and 

back to obtain all the information available on their labels. The information contained 

on the food labels was recorded in Excel spreadsheets and subsequently evaluated 

and compared with current legislation. The results were presented in the form of charts, 

tables, and histograms, with the data presented as percentages, using the Microsoft 

Excel software. The data obtained showed 100% compliance in essential items 

(ingredient list, net weight, expiration date, batch number, and presence of a label), 

demonstrating progress in complying with legislation. However, non-compliance was 

observed in the "preparation method" item, absent in approximately 88.10% of the 

labels, which may hinder the proper use of food by consumers. Although the analyzed 

labels meet the basic requirements of the legislation, flaws persist in complementary 

aspects that compromise the clarity of the information. The evaluation of the labels of 

light and diet products demonstrated that, although most comply with the basic 

requirements of the legislation, irregularities related to the clarity of information, the 

inappropriate use of claims, and the absence of mandatory warnings still persist. It is 

necessary to intensify inspections and adopt educational strategies by the industry in 

order to ensure that labeling fully fulfills its role as a public health instrument and 

support for conscious consumption. 

 

Keywords: Conscious consumption. Nutritional information. Sanitary legislation. 

Special products. Food safety. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No Brasil, a obrigatoriedade da rotulagem nutricional foi consolidada no ano 

2000, por meio da Resolução RDC nº 94, que determinou a inclusão dessas 

informações em todos os alimentos e bebidas embalados (Brasil, 2000). Desde então, 

diversas pesquisas apontam que os consumidores demonstram crescente interesse 

em conhecer melhor os produtos que consomem, utilizando os rótulos como principal 

fonte de consulta (Felipe et al., 2003; Cassemiro et al., 2006; Marins, 2014). 

De acordo com a RDC nº 259/2002, a rotulagem é entendida como toda 

inscrição, legenda, imagem ou informação gráfica, afixada na embalagem do alimento, 

e que tem como finalidade transmitir dados ao consumidor. Esse processo é 

normatizado por instrumentos legais que asseguram o direito à informação adequada, 

clara e padronizada (Brasil, 2002; Freitas, 2017). Nesse contexto, a rotulagem 

nutricional ganha destaque por fornecer dados essenciais sobre a composição dos 

alimentos, auxiliando no processo de escolha e estimulando hábitos alimentares mais 

conscientes. 

O rótulo pode ser considerado a “carta de apresentação” de um produto ao 

consumidor, estabelecendo um elo direto de comunicação entre a indústria e o cliente. 

Entre os seus elementos, a informação nutricional ocupa posição central, pois 

descreve de forma objetiva a presença e a quantidade de nutrientes, permitindo ao 

indivíduo compreender melhor o que será ingerido (Frizon; Kleinert, 2022). Além de 

informar, os rótulos exercem influência decisiva no momento da compra, contribuindo 

tanto para escolhas mais seguras quanto para a organização e eficiência do mercado 

(Machado et al., 2006). Contudo, a simples obrigatoriedade da rotulagem não garante 

sua utilização efetiva, já que fatores como desconhecimento, baixa clareza ou excesso 

de termos técnicos podem comprometer sua função como ferramenta de decisão 

alimentar (Machado et al., 2006). 

No campo das restrições alimentares, destacam-se as intolerâncias, como a 

intolerância à lactose, que se caracteriza pela diminuição ou ausência da atividade da 

enzima lactase, responsável por hidrolisar a lactose em glicose e galactose. A 

deficiência dessa enzima resulta na má digestão e absorção do açúcar do leite, 

gerando sintomas gastrointestinais incômodos. Outro exemplo é a intolerância ao 

glúten, associada à dificuldade de metabolizar frações específicas dessa proteína, 
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encontrada em cereais como trigo, centeio e cevada (Benassi, 2013; Woodward, 

2010). Essa condição pode estar relacionada a fatores genéticos ou surgir ao longo 

da vida, apresentando-se tanto de forma sintomática quanto assintomática, mas ainda 

assim prejudicando a integridade intestinal (Kamioka; Domene; Stedefeldt, 2013). 

A Doença Celíaca (DC) configura-se como uma desordem autoimune 

desencadeada pela intolerância ao glúten. Além das manifestações intestinais, pode 

gerar sintomas extraintestinais, como anemia ferropriva, fadiga, cefaleia e distúrbios 

neurológicos. A ausência de conhecimento sobre esses sinais atípicos pode atrasar o 

diagnóstico e comprometer a qualidade de vida dos pacientes (Amparo et al., 2019; 

Paiva et al., 2023). 

A intolerância alimentar, de forma mais ampla, refere-se a respostas fisiológicas 

incomuns diante do consumo de determinados alimentos. Essa condição geralmente 

está associada a falhas no processo digestivo, quando o organismo não dispõe de 

enzimas suficientes para metabolizar determinados nutrientes, resultando em reações 

adversas de diferentes intensidades (Porto et al., 2011). Diferencia-se da alergia 

alimentar, que envolve o sistema imunológico, desencadeando respostas frente a 

proteínas como as do leite (caseína e lactoglobulina, por exemplo), podendo levar a 

reações severas e, em alguns casos, risco de vida (Gasparin et al., 2010; Walsh et al., 

2016). 

No mercado consumidor, os alimentos classificados como diet e light foram 

desenvolvidos inicialmente para atender indivíduos com necessidades alimentares 

específicas. Os produtos diet caracterizam-se pela eliminação total de determinado 

nutriente, como açúcar, sódio ou glúten, enquanto os alimentos light apresentam 

redução mínima de 25% em algum de seus componentes, em comparação à versão 

convencional (Bolzan; Horvath, 2021; Barros et al., 2012). Apesar de sua finalidade 

original, esses produtos também passaram a ser amplamente consumidos pela 

população em geral, sobretudo por aqueles que buscam alternativas associadas ao 

controle de peso e à promoção da saúde. 

A clareza e a adequação da rotulagem a padrões legais são fundamentais para 

assegurar a confiabilidade das informações e auxiliar na tomada de decisão do 

consumidor. Entretanto, persistem desafios relacionados à linguagem 

excessivamente técnica, ao uso de estratégias publicitárias enganosas e à insuficiente 

fiscalização por parte dos órgãos reguladores. Além disso, algumas indústrias ainda 
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demonstram falhas na adequação às normas vigentes, comprometendo a qualidade 

das informações fornecidas (Santos; Sá; Filizola, 2020; Sales; Rodrigues; Pessoa, 

2019). 

Com a intenção de aprimorar a comunicação entre produto e consumidor, a 

legislação brasileira foi revisada em 2018, com foco na melhoria da visibilidade, 

legibilidade e confiabilidade das informações nutricionais. Essas mudanças buscaram 

reduzir equívocos quanto à composição dos alimentos e facilitar a comparação entre 

diferentes opções no mercado (Brasil, 2018). 

Como esse trabalho objetivou-se analisar a conformidade da rotulagem de 

alimentos diet, light, sem glúten e sem lactose disponíveis em supermercados de 

Uruaçu/GO.  
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2 REVISÃO DE LITERATURA  

2.1 Legislação da rotulagem de alimentos 

 

De acordo com a RDC nº 259/2002, entende-se por rotulagem “toda inscrição 

ou legenda, imagem ou matéria descritiva, gráfica, escrita, impressa, estampada, 

gravada em relevo ou litografada ou colada sobre a embalagem do alimento” (Brasil, 

2002). Dessa forma, a rotulagem de alimentos atua como uma ferramenta legal de 

comunicação entre o produto e o consumidor, sendo essencial para garantir o direito 

de acesso às informações necessárias (Freitas, 2017). Em especial, a rotulagem 

nutricional tem papel fundamental ao fornecer dados que auxiliam na escolha 

consciente dos alimentos e na promoção da saúde. 

A legislação brasileira sobre rotulagem é considerada uma das mais avançadas 

do mundo, mas seu cumprimento apresenta desafios, em razão da quantidade de 

normas, exigências e órgãos envolvidos. Além da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 

responsáveis diretos pela regulamentação e fiscalização, participam também o 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), o Ministério da 

Justiça (MJ), bem como portarias interministeriais e legislações específicas ou gerais 

definidas pelo Congresso Nacional. 

Apesar desse amparo legal, ainda existem limitações. Muitos consumidores 

não leem ou não compreendem plenamente os rótulos e, em alguns casos, 

demonstram desconfiança quanto às informações declaradas. Por outro lado, devido 

à complexidade normativa, falta de conhecimento técnico ou até mesmo má-fé, 

algumas empresas deixam de apresentar informações de forma clara e adequada, o 

que compromete a transparência e a interpretação correta pelo consumidor. 

Um marco significativo ocorreu em 2000, com a publicação da RDC nº 94, que 

substituiu a Portaria nº 41 de 1998. Até então, a rotulagem nutricional era obrigatória 

apenas em alimentos que destacavam propriedades nutricionais ou características 

específicas. Com a nova resolução, a exigência passou a incluir todos os alimentos e 

bebidas embalados (Brasil, 2000).  

A presença da rotulagem nos alimentos é uma forma de diminuir as assimetrias 

de informação (North, 2018). As especificações sobre um alimento expressas em um 

rótulo possibilitam informações relevantes não sejam ocultadas, permitindo ao 
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consumidor fazer escolhas alimentares com mais propriedade. Isso porque são as 

informações que permitem mensurar se determinado bem ou serviço possui os 

atributos desejados, segundo North (2018). Lendo um rótulo, o consumidor pode 

interpretar que determinado produto alimentício não é ideal para seu consumo, pois 

apresenta atributos que ele considera não desejáveis. Um exemplo pode ser a 

presença de determinado ingrediente o qual é alérgico ou que não possui prazer em 

comer. São estas informações, portanto, que fazem com que determinado bem seja 

comprado e consumido, maximizando a utilidade do consumidor (North, 2018). 

As diretrizes do Codex Alimentarius representam um marco internacional na 

segurança dos alimentos e na harmonização de normas entre países. Elaborado pela 

FAO e OMS, o Codex assegura que os produtos alimentícios atendam a critérios 

globais relacionados à rotulagem, aditivos, microrganismos e resíduos de agrotóxicos, 

promovendo tanto a proteção da saúde pública quanto condições mais justas para o 

comércio internacional. Segundo o relatório Codex 2019: The year of food safety, “a 

adoção de padrões Codex protege a saúde do consumidor e facilita práticas leais de 

comércio internacional” (FAO, 2019). Ao adotar essas práticas, países como o Brasil 

fortalecem suas regulamentações e alinham-se a uma base técnica reconhecida 

globalmente. 

No cenário brasileiro, a ANVISA exerce papel fundamental como autoridade 

sanitária, responsável por adaptar os preceitos do Codex ao contexto nacional. Por 

meio de resoluções como a RDC nº 360/2003 (rotulagem nutricional) e, mais 

recentemente, a RDC nº 429/2020 (Brasil, 2020a), a agência busca assegurar que a 

rotulagem seja clara, acessível e coerente com os princípios de transparência e direito 

à informação previstos no Código de Defesa do Consumidor. Essas normas, 

embasadas em evidências científicas e em análises de impacto regulatório, refletem 

a missão institucional da ANVISA de proteger a saúde da população (ANVISA, 2019). 

 

2.2 Informações obrigatórias nos rótulos 

 

Em 2019, após a realização de consulta pública, a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária aprovou novas diretrizes voltadas à rotulagem de alimentos 

embalados (Brasil, 2020a). Essas regras foram instituídas pela RDC nº 429/2020, que 

trata da rotulagem nutricional, e pela IN nº 75/2020, responsável por definir os critérios 
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técnicos para a declaração dessas informações (Brasil, 2020b). Com isso, em 2020 

ocorreu a atualização das normas vigentes, resultando na revisão das RDC nº 

359/2003 e nº 360/2003, que passaram a ser substituídas e complementadas pelas 

novas regulamentações (Brasil, 2020b). 

A rotulagem nutricional tem como função fornecer ao consumidor dados que 

auxiliem na escolha consciente dos produtos (Vicentini-Polette, 2019). Nesse 

contexto, a ANVISA publicou em outubro de 2020 a RDC nº 429, que trouxe alterações 

relacionadas à legibilidade, ao conteúdo obrigatório e à forma de declaração das 

informações nutricionais. No mesmo período, foi editada a IN nº 75, que detalhou os 

requisitos técnicos para a aplicação da rotulagem nutricional, em complemento à RDC 

nº 429 (Brasil, 2020a). 

A identificação dos pontos da legislação que necessitam de maior 

aperfeiçoamento é essencial, uma vez que o setor de rotulagem ainda carece de 

estudos que possibilitem disponibilizar informações mais adequadas às necessidades 

dos consumidores (Smith; Almeida-Muradian, 2011).  

Os rótulos apresentam dados fundamentais, como a lista de ingredientes, a 

quantidade do alimento, data de fabricação, prazo de validade, número do lote, 

informações nutricionais, orientações de conservação e dados das empresas 

responsáveis pela produção e comercialização, como apresentados no (Quadro 1).  

Quadro 1 - Informações de rotulagem necessárias presentes nos rótulos 

Denominação de venda do produto 

Lista de ingredientes 

Informações nutricionais 

Conteúdo líquido 

Data de validade e lote 

Informações sobre a origem (fabricante ou importador) 

Instruções de conservação 

Fonte: Adaptado de ANVISA, 2022. 

 

As informações dos rótulos devem ser expostas de maneira clara e objetiva. 

Além disso, é indispensável indicar a presença de componentes que tenham 

relevância para grupos específicos da população, como hipertensos, diabéticos, 
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celíacos e indivíduos com alergias alimentares (Moura et al., 2009; Feitosa et al., 

2016a; Fonseca et al., 2016). 

Em relação à localização, a tabela de informação nutricional deve estar 

disposta em uma única área contínua da embalagem, no mesmo painel em que se 

encontra a lista de ingredientes. Dessa forma, não pode estar posicionada em locais 

encobertos, deformados, como áreas de selagem ou torção, nem em regiões de difícil 

visualização, como arestas, cantos, ângulos ou costuras (Brasil, 2020a). 

No que diz respeito à sua formatação (Quadro 2), a norma também trouxe 

mudanças, determinando que a tabela seja apresentada em caracteres e linhas 

totalmente pretos, aplicados sobre fundo branco, definindo assim um novo padrão de 

apresentação (Brasil, 2020a). 

Quadro 2 - Informações nutricionais obrigatórias 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

Porções por embalagem: 000 porções 

Porção 000 g (medida caseira) 
 

100 g 000 g %VD* 

Valor energético (kcal) 
   

Carboidratos totais (g) 
   

Açúcares totais (g) 
   

Açúcares adicionados (g) 
   

Proteínas (g) 
   

Gorduras totais (g) 
   

Gorduras saturadas (g) 
   

Gorduras trans (g) 
   

Fibra alimentar (g) 
   

Sódio (mg) 
   

*Percentual de valores diários fornecidos pela porção 

Fonte: Adaptado ANVISA, 2022. 

Além disso, foram incorporados nutrientes como gorduras saturadas, 

colesterol, cálcio, ferro e sódio, os quais deveriam ser declarados tanto por 100 g ou 

100 mL quanto por porção, incluindo a indicação do número total de porções presentes 

na embalagem. No entanto, a RDC nº 94 teve curta duração, sendo substituída em 

2001 pela RDC nº 40, que manteve os nutrientes obrigatórios, mas trouxe um avanço 
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importante: a exigência de apresentar o percentual em relação à Ingestão Diária 

Recomendada (IDR), expresso como % Valor Diário (VD), considerando uma dieta de 

2.500 kcal (Brasil, 2001). 

De acordo com Barros et al. (2020), em um estudo realizado entre 2017 e 2018 

com estudantes, verificou-se que, embora haja leitura dos rótulos, esta ocorre de 

forma mecânica, sem compreensão plena e com pouca confiança nas informações 

apresentadas. Nesse contexto, observou-se que apenas a data de validade foi 

considerada relevante no momento da compra, enquanto a lista de ingredientes foi 

deixada em segundo plano. Esses resultados evidenciam a necessidade de ajustes 

na linguagem e no formato das informações, a fim de torná-las mais claras, acessíveis 

e dinâmicas para o consumidor. 

A qualidade da alimentação está diretamente relacionada ao seu valor 

nutricional e às características funcionais dos alimentos, destacando os componentes 

que devem ser consumidos em maior ou menor quantidade, de forma a reduzir o risco 

de doenças e favorecer tanto a promoção quanto a recuperação da saúde. A 

rotulagem nutricional e complementar tem justamente o objetivo de fornecer ao 

consumidor informações sobre os nutrientes presentes no produto, permitindo que 

pessoas com necessidades específicas, como diabéticos e hipertensos, façam 

escolhas mais adequadas para sua dieta (Machado et al., 2006). 

A rotulagem nutricional também desempenha um papel educativo, funcionando 

como um instrumento de apoio à promoção da saúde. Por meio dela, é possível 

influenciar positivamente os hábitos alimentares, orientando o consumidor para 

alternativas mais equilibradas e favorecendo a adoção de escolhas alimentares 

conscientes. Nesse contexto, a rotulagem se configura como um recurso que estimula 

mudanças no comportamento alimentar e promove a inserção de opções mais 

saudáveis no cotidiano (Monteiro; Coutinho; Racine, 2005). 

 

2.3 Distinção entre alergia e intolerância alimentar 

 

A alergia alimentar ocorre quando o organismo reage a proteínas específicas 

presentes em determinados alimentos, desencadeando respostas adversas pelo 

sistema imunológico. Sua manifestação clínica pode variar bastante em intensidade e 

tempo de aparecimento, atingindo diferentes sistemas do corpo, como o cutâneo, o 
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digestivo, o respiratório e até o cardiovascular. Os sintomas vão desde sinais mais 

leves, como coceira nos lábios, até situações graves que envolvem múltiplos órgãos 

e, em alguns casos, risco de morte (ANVISA, 2015; Asbai, 2019). 

No Brasil, os dados sobre a prevalência de alergias alimentares ainda são 

limitados e geralmente restritos a grupos populacionais específicos, dificultando uma 

visão real da situação. Embora existam mais de 170 alimentos capazes de provocar 

reações alérgicas, uma pequena parcela deles é responsável por mais de 90% dos 

casos registrados (Berzuino et al., 2017; Solé et al., 2018). 

É fundamental distinguir a alergia da intolerância alimentar, uma vez que, ao 

longo da vida, o organismo entra em contato com inúmeros alimentos que passam 

pelo processo digestivo, representando uma das maiores cargas para o sistema 

imunológico (Fritsch, 2015). A intolerância alimentar é caracterizada por reações 

adversas após a ingestão de certos alimentos ou aditivos que não envolvem o sistema 

imune. Já a alergia alimentar, ao contrário, está diretamente ligada a respostas 

imunológicas e pode evoluir até para casos graves, como a anafilaxia (Fritsch; 

Pavinatto, 2015). 

Um exemplo bastante comum é a intolerância à lactose, que ocorre devido à 

dificuldade do corpo em digerir esse açúcar presente no leite. Os sintomas mais 

frequentes são diarreia, gases e dores abdominais, mas, diferentemente das alergias, 

não oferecem risco de morte. O tratamento consiste basicamente na exclusão da 

lactose da dieta (Pádua, 2016). 

 

2.4 Rotulagem e a intolerância á lactose 

 

Na atualidade, percebe-se um consumo elevado de alimentos industrializados 

(Martins et al., 2013), acompanhado pelo incentivo à escolha de produtos que tragam 

informações nutricionais adicionais ou destinados a fins especiais, como os alimentos 

diet, light e zero (Marins et al., 2011). Nesse contexto, considerando que pessoas com 

intolerância à lactose podem tolerar certas quantidades dessa substância, seria 

essencial que os rótulos de alimentos industrializados indicassem claramente a 

presença e o teor de lactose. Porém, a legislação brasileira de rotulagem de alimentos 

embalados não torna obrigatória essa informação (Brasil, 2003). 
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No Brasil, as normas de rotulagem exigem que os alimentos tragam em seus 

rótulos a indicação sobre a presença ou ausência de determinados componentes, com 

o objetivo de atender grupos específicos de consumidores, como os indivíduos com 

dificuldades de digestão da lactose. Essas regras têm caráter preventivo e auxiliam 

no controle dos sintomas relacionados à intolerância. Entretanto, até o ano de 2015, 

não havia uma regulamentação específica que determinasse a obrigatoriedade de 

informar nos rótulos a presença, ausência ou quantidade de lactose nos alimentos 

(Brasil, 2015). 

Segundo a ANVISA, os alimentos que não possuem lactose ou que apresentam 

baixo teor dessa substância devem seguir a regulamentação específica destinada a 

produtos para fins especiais (Brasil, 1998). Contudo, ainda que se enquadrem nessa 

categoria, a portaria não determina a possibilidade de destacar na parte frontal da 

embalagem uma chamada clara para o consumidor, indicando que o produto é isento 

ou contém pequena quantidade de lactose (Pereira et al., 2012).  

A ausência de informações sobre a quantidade de lactose nos rótulos de 

alimentos industrializados compromete o direito essencial do consumidor de ter 

acesso à informação. Essa lacuna reduz sua autonomia frente às orientações 

nutricionais recebidas e limita a liberdade de escolha quanto aos produtos que deseja 

consumir (Palomo, 2011). 

A intolerância à lactose manifesta-se por sintomas predominantemente 

gastrointestinais, como flatulência, dor ou desconforto abdominal, diarreia, náusea, 

ruídos intestinais (borborigmos), vômitos e até constipação. Esses sinais costumam 

surgir entre 30 minutos e 2 horas após a ingestão de alimentos com lactose, sendo 

que, na maioria dos indivíduos intolerantes, a ingestão de cerca de 12g da substância, 

equivalente a aproximadamente 240 ml de leite, já é suficiente para desencadear os 

sintomas (Delgado et al., 2010). 

Essa condição pode ser classificada em três formas principais: congênita, 

primária e secundária. A forma congênita decorre da ausência total da enzima lactase 

no intestino desde o nascimento, permanecendo durante toda a vida. Já a primária 

pode se desenvolver em qualquer idade, resultado da redução natural e 

geneticamente programada da atividade da lactase ao longo do tempo, um processo 

chamado de não persistência da lactase, que geralmente se inicia na infância e se 

estende até a fase adulta. Por fim, a forma secundária ocorre de maneira temporária, 
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sendo consequência de doenças ou lesões intestinais, mas pode ser revertida com o 

tratamento da condição de base (Swagerty et al., 2002). 

Nem todos os indivíduos com intolerância à lactose apresentam manifestações 

clínicas, sendo essa condição caracterizada apenas quando os sintomas se tornam 

evidentes. Entre os sinais mais comuns estão dores abdominais, náuseas, diarreia e 

evacuações de fezes pastosas com odor forte. Frequentemente, observa-se também 

eliminação de fezes em grande volume, com aspecto aquoso e espumoso (Tumas et 

al., 2008). De modo geral, muitas pessoas relatam os sintomas apenas como uma 

sensibilidade digestiva ou um mal-estar leve após o consumo de alimentos com 

lactose (Rangel, 2016; Reis, 2015). 

 

2.5 Rotulagem, intolerância ao glúten e a doença celíaca 

 

O glúten é formado por um conjunto de proteínas de reserva que têm a função 

de fornecer nutrientes às sementes durante a germinação. Ele está presente no 

endosperma de cereais como trigo, centeio e cevada. A porção proteica do glúten é 

dividida em duas frações: as prolaminas, que são solúveis em álcool, e as gluteninas, 

que são insolúveis. Ambas possuem como característica a elevada presença dos 

aminoácidos glutamina e prolina (Hill et al., 2016; Wieser et al., 2006). 

A doença celíaca (DC) é uma condição crônica de caráter autoimune. Quando 

pessoas geneticamente predispostas consomem glúten, o sistema imunológico deixa 

de agir de forma equilibrada e, além de atacar a gliadina, também agride o próprio 

intestino delgado principalmente o duodeno, causando inflamação e atrofia desse 

tecido (Crucinsky, 2017). 

Nesse contexto, Paula et al. (2014) ressaltam que a DC pode se manifestar em 

qualquer idade em indivíduos com predisposição genética, sendo a exclusão total do 

glúten da dieta, de forma permanente, a única forma de tratamento eficaz. 

Para indivíduos celíacos ou com sensibilidade ao glúten, a informação nos 

rótulos é a principal ferramenta para garantir o cumprimento da dieta isenta dessa 

proteína (Luque et al., 2024). O problema surge quando os rótulos não apresentam a 

declaração adequada sobre a presença de glúten, o que compromete a autonomia e 

a segurança do consumidor no momento da escolha alimentar. 
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Nos últimos anos, observou-se uma expansão relevante no mercado de 

produtos destinados ao público que necessita de alimentos sem glúten. Esse 

movimento pode ser explicado pelo maior acesso da população a informações sobre 

saúde e nutrição, pelos avanços no diagnóstico de condições relacionadas ao 

consumo de glúten e pelo aumento da conscientização a respeito da doença celíaca 

(Capriles et al., 2016; Santos et al., 2019; Scarton; Clerici, 2022). A busca por esses 

produtos gera impactos positivos tanto para a indústria, que encontra novas 

oportunidades de inovação, quanto para os consumidores que precisam restringir o 

glúten da dieta, como os celíacos, os intolerantes não celíacos e os alérgicos às 

proteínas do glúten. Nesses casos, a exclusão total do glúten da alimentação ainda é 

o único tratamento eficaz, o que torna fundamental a oferta de alternativas variadas e 

seguras (Gómez; Sciarini, 2015; Capriles et al., 2023). 

De acordo com o Codex Alimentarius, são considerados alimentos isentos de 

glúten aqueles que não contêm trigo, centeio, cevada, aveia ou suas variedades 

híbridas, ou que tenham passado por um processo específico para a remoção do 

glúten, desde que os níveis da proteína não ultrapassem 20 mg/kg no produto. Já os 

alimentos classificados como de “baixo teor de glúten” podem conter ingredientes 

derivados desses cereais, desde que tenham sido processados de forma a reduzir 

sua concentração de glúten para valores entre 20 mg/kg e 100 mg/kg (FAO; WHO, 

2008). 

Quanto à rotulagem e publicidade, o uso das expressões “baixo teor de glúten” 

e “isento de glúten” deve estar sempre próximo à denominação de venda do produto. 

No caso dos alimentos declarados “isentos de glúten”, essa indicação só é permitida 

quando o teor não excede 20 mg/kg e quando o produto é destinado especificamente 

a indivíduos com intolerância ao glúten (União Europeia; 2009). Além disso, é 

obrigatória a menção, na lista de ingredientes, de qualquer substância utilizada na 

formulação do alimento que ainda esteja presente no produto, mesmo que em forma 

modificada (União Europeia; 2011). 

A rotulagem nutricional no Brasil é regulamentada pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). No entanto, ainda são encontrados erros nessas 

informações, o que representa um problema grave, já que o rótulo é o principal recurso 

que a pessoa com doença celíaca possui para se proteger do glúten. Quando há 

falhas, o consumidor pode ser induzido a ingerir a proteína tóxica, o que leva ao 
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adoecimento e a lesões importantes no organismo. Além disso, indivíduos com DC 

ainda enfrentam o risco de contaminação cruzada, pois o país não possui legislações 

e processos de fabricação suficientemente rigorosos para garantir a isenção de glúten. 

Dessa forma, torna-se essencial que os celíacos recebam orientações claras sobre as 

possíveis inseguranças relacionadas ao processamento dos alimentos (Rovedo, 

2018). 

Para que a rotulagem seja realizada de maneira adequada, as empresas 

precisam monitorar todo o processo produtivo, desde a seleção das matérias-primas 

até a forma de exibição da informação nos rótulos, que deve ser clara, legível e 

facilmente identificável (Rovedo, 2018). Buscando oferecer maior segurança ao 

consumidor celíaco, em 16 de maio de 2003 foi sancionada a Lei Federal nº 10.674, 

que determina a obrigatoriedade de todos os alimentos industrializados apresentarem 

em seus rótulos a inscrição “contém glúten” ou “não contém glúten” (Brasil, 2003). Já 

no âmbito internacional, o Codex Alimentarius, publicado pela Organização Mundial 

da Saúde (OMS) e pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e 

Alimentação (FAO) em 2008, estabelece que os alimentos com teor inferior a 20 ppm 

de glúten podem ser identificados com a menção “Não contém glúten” (FAO; WHO, 

2008). 

 

2.6 Classificação de alimentos entre diet e light  

 

Muitos consumidores ainda acreditam, de forma equivocada, que os produtos 

diet sejam sinônimos de alimentos sem açúcar ou de baixa caloria, voltados apenas 

para quem busca controlar o peso. No entanto, esses produtos têm outra finalidade: 

são desenvolvidos para atender pessoas com necessidades dietéticas específicas, 

como indivíduos com diabetes, hipertensão ou alergias alimentares, e não 

necessariamente para reduzir calorias. Os alimentos diet se caracterizam pela 

ausência total de um ingrediente específico, como açúcar, sal ou glúten, que é 

substituído por outro componente adequado. Dessa forma, são voltados a dietas que 

exigem cuidados especiais em função da saúde (ANVISA, 2013; Lohn et al., 2017). 

No caso dos alimentos light, muitos consumidores também os interpretam de 

maneira incorreta, associando-os apenas a produtos com baixo teor de gordura e ao 

controle do colesterol “ruim” (Lipoproteínas de Baixa Densidade - LDL), relacionando-
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os diretamente à saúde. Entretanto, a classificação de um alimento como light se 

refere à redução de pelo menos 25% em algum de seus componentes, quando 

comparado ao produto convencional. Essa redução pode ocorrer no teor de açúcares, 

gorduras totais, gorduras saturadas, sódio, colesterol total ou até no valor energético, 

conforme os parâmetros estabelecidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - INMETRO (Hara, 2003; ANVISA, 2013; Lohn et al., 2017). 

Pesquisas apontam que muitos consumidores ainda não têm o hábito de ler os 

rótulos ou não compreendem de forma clara alguns termos utilizados em embalagens, 

especialmente quando se trata de produtos classificados como diet ou light (Nunes; 

Gallon, 2013; Santos et al., 2016). Esse cenário reforça a relevância de compreender 

e interpretar corretamente as informações fornecidas nos rótulos alimentícios, pois 

esse entendimento auxilia na escolha consciente e adequada dos produtos a serem 

adquiridos e consumidos (Marins; Jacob, 2015). 

Nos últimos anos, observa-se também uma mudança no perfil do consumidor, 

que passou a valorizar embalagens que tragam informações relacionadas a benefícios 

para a saúde. Assim, além de verificar o prazo de validade, os consumidores têm 

demonstrado maior atenção à qualidade do que consomem, analisando dados como 

valor energético, quantidade de açúcares e sódio, presença de gorduras trans, além 

de instruções de preparo e conservação (Marzarotto; Alves, 2017; Abre, 2020; Bablani 

et al., 2020).  

Diante dessas transformações no comportamento do consumidor, a indústria 

alimentícia tem ampliado a variedade de produtos disponíveis no mercado e, para 

atrair a atenção do público, utiliza expressões como “rico em vitaminas”, “fonte de 

fibras”, “calorias reduzidas”, “isento de gorduras trans”, além das denominações diet 

e light (Hipólito; Francisco, 2015). Esses produtos são desenvolvidos para atender 

pessoas com necessidades nutricionais específicas, que precisam restringir ou 

controlar a ingestão de determinados nutrientes (Bolzan; Horvath, 2021).  

A conformidade da rotulagem com a legislação vigente é um fator essencial 

para assegurar que o consumidor faça escolhas conscientes e seguras. Entretanto, 

ainda são encontrados produtos cujos rótulos apresentam falhas, seja pelo uso de 

linguagem excessivamente técnica, seja por estratégias de marketing que podem 

induzir ao erro. Essa situação se agrava diante das limitações na fiscalização por parte 

dos órgãos competentes e pela pouca iniciativa de algumas empresas em cumprir 
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integralmente as normas estabelecidas (Santos; Sá; Filizola, 2020; Sales; Rodrigues; 

Pessoa, 2019).  
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3 MATERIAL E MÉTODOS 

 

Foi realizada uma pesquisa de campo, através da observação de rótulos de 

alimentos, visitando semanalmente 4 supermercados na cidade de Uruaçu/GO. O 

levantamento dos dados sobre rotulagem ocorreu entre os meses de junho a outubro 

de 2025. Para a coleta de dados foi utilizado um celular, através do qual as diferentes 

marcas de produtos foram fotografadas frente e verso, para obtenção de todas as 

informações disponíveis em seus rótulos. Ao final das visitas foram obtidos os rótulos 

de 17 produtos alimentícios (Tabela 1).   

Tabela 1 - Categorias e tipos de produtos avaliados 

Produtos alimentícios Categorias 

1. Achocolatado 2 (Tradicional e light) 

2. Aveia 2 (Tradicional e sem glúten) 

3. Cream cheese 2 (Tradicional e light) 

4. Creme de leite 2 (Tradicional e sem glúten) 

5. Creme de ricota 2 (Sem glúten e light) 

6. Doce de leite 2 (Diet e sem lactose) 

7. Gelatina 2 (Tradicional e diet) 

8. Granola 3 (Tradicional, diet e light) 

9. Iogurte 3 (Tradicional, diet e sem lactose) 

10. Leite condensado 4 (Sem lactose, integral, sem glúten e light) 

11. Leite em pó 2 (Sem glúten e sem lactose) 

12. Leite UHT 4 (Sem lactose, integral, sem glúten e 

semidesnatado) 

13. Manteiga 2 (Sem glúten e sem lactose) 

14. Queijo mussarela 2 (Tradicional e sem lactose) 

15. Requeijão 3 (Tradicional, sem lactose e light) 

16. Sal 2 (Tradicional e light) 

17. Suco de uva 3 (Tradicional, diet e light) 

Total: 17 Total: 42 

Fonte: Autores, 2025. 
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Os resultados foram apresentados no formato de Quadros, Tabelas e 

Histogramas, com os dados apresentados em porcentagem, utilizando-se o programa 

computacional Microsoft Excel. 

Foram avaliadas de duas (2) a três (3) categorias para cada tipo produto 

alimentício; exceto para o leite UHT e para o leite condensado, sendo nesses quatro 

(4) de cada, totalizando um estudo de 42 rótulos.  

As informações contidas nos rótulos dos alimentos foram registradas em 

planilhas do Excel, e posteriormente foram avaliadas e confrontadas com a legislação 

vigente. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Dos produtos alimentícios avaliados (total de 42 unidades), todos os itens 

possuíam rótulo, indicação de peso líquido, lista de ingredientes, data de 

validade/fabricação e identificação do lote registrando, apresentando 100% de 

conformidade nesses parâmetros essenciais (Figura 1). Em contraste, somente 11,9% 

deles apresentaram modo de preparo declarado, e em 88,10% não constavam essa 

informação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Avaliação das informações (em porcentagem) declaradas nos rótulos de 

produtos diet, light, sem glúten e sem lactose. 

Fonte: Autores, 2025 (Adaptado Miranda, 2016). 

 

Nos rótulos analisados (Figura 1), observou-se que, embora a maioria das 

informações exigidas pela legislação estivesse presente, alguns produtos 

apresentaram inconsistências quanto à forma de apresentação e padronização dos 

dados nutricionais. Aspectos como o modo de preparo da tabela nutricional, destaque 

adequado para alergênicos e a clareza das alegações nutricionais variaram entre as 

marcas, o que reforça a importância da fiscalização e da padronização na 

comunicação ao consumidor. Esses resultados evidenciam que, apesar dos avanços 
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na rotulagem, ainda existem pontos de atenção que podem comprometer a correta 

interpretação das informações.  

A diversidade de categoria de produtos avaliados reflete a realidade do 

mercado brasileiro, que oferta tanto alimentos básicos quanto alternativas com 

alegações funcionais e nutricionais. A análise dos rótulos permite verificar a 

conformidade frente à legislação vigente, bem como identificar falhas na clareza das 

informações disponibilizadas aos consumidores. Esse aspecto é fundamental, visto 

que a rotulagem constitui uma ferramenta de comunicação e segurança alimentar, 

sendo determinante para escolhas conscientes e alinhadas às necessidades 

nutricionais. 

A rotulagem exerce um papel essencial em alimentos já embalados, pois deve 

fornecer informações claras sobre a composição do produto, de modo simples e fácil 

de entender, para que os consumidores possam tomar decisões conscientes sobre 

seu consumo (Carvalho; Carvalho; Amorim, 2003). A parte nutricional do rótulo é ainda 

mais relevante, pois representa um instrumento de segurança alimentar e nutricional, 

promovendo a saúde pública e garantindo o direito à alimentação de qualidade, 

conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor (Lobanco et al., 2009). 

No entanto, estudos mostram que, mesmo quando as informações estão 

disponíveis, muitos consumidores enfrentam dificuldade para compreendê-las. Um 

estudo realizado em diversas regiões do Brasil revelou que, embora cerca de 70% 

dos consumidores consultem os rótulos na hora da compra, mais de 50% não 

conseguem interpretá-los corretamente. Além disso, um outro levantamento indicou 

que apenas 5% observam valores energéticos e 2% verificam a composição 

nutricional no rótulo (Procópio, 2021). 

Na presente pesquisa (Figura 1), constatou-se 100% de conformidade nos itens 

obrigatórios (validade, lote, peso líquido e lista de ingrediente)s, reforçando os 

achados de Guimarães, Lima e Moraes (2022). Eles também identificaram elevados 

índices de adequação desses parâmetros em produtos industrializados, salientando 

sua importância para a rastreabilidade e segurança do consumidor. 

Em contrapartida, observou-se uma falha significativa na presença do modo de 

preparo em muitos rótulos. Santana (2018) encontrou resultados semelhantes ao 

avaliar rótulos de chocolates com base na RDC nº 727/2022, os achados reforçam 
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que, mesmo com a evolução regulatória, a indústria ainda enfrenta dificuldades para 

cumprir integralmente as exigências legais referentes à rotulagem de alergênicos. 

Souza et al. (2011), em estudo realizado com consumidores de Natal, reforçam 

que a forma como essas informações são apresentadas impacta diretamente na 

compreensão e na tomada de decisão consciente, evidenciando a necessidade de 

comunicação clara não apenas dos parâmetros básicos, mas também de orientações 

complementares como o modo de preparo. 

Portanto, embora tenha havido avanços na divulgação das informações 

essenciais (validade, lote, peso líquido e lista de ingredientes), ainda persistem 

lacunas em itens complementares que podem comprometer escolhas informadas. 

Assim, é fundamental intensificar tanto a fiscalização quanto as ações educativas 

junto ao setor produtivo, com o objetivo de assegurar o pleno atendimento às 

exigências legais de rotulagem no Brasil.  

A avaliação mostrou que todos os rótulos analisados continham informações 

nutricionais e a indicação obrigatória sobre a presença ou ausência de glúten, 

totalizando 100% de conformidade (Tabela 2). 

Tabela 2 - Respostas (em porcentagem) sobre a avaliação da informação 

nutricional e termos sobre glúten e lactose declarados nos rótulos de produtos 

alimentícios.  

Informações nutricionais e a indicação de termos obrigatórios Sim  Não  

Há informação nutricional? 100 0 

Há uma dessas expressões? (contém glúten/não contém glúten?) 100 0 

Há expressão sem lactose? 21,43 78,57 

Fonte: Autores, 2025 (Adaptado Miranda, 2016). 

Esses resultados se alinham ao trabalho de Santos et al. (2023), que também 

encontraram a presença constante das informações nutricionais em rótulos de 

kombuchas, ainda que com algumas diferenças quanto ao atendimento integral das 

exigências legais. Do mesmo modo, Pinto et al. (2020) observaram que a maioria dos 

produtos avaliados apresentava corretamente a declaração referente ao glúten, 

reforçando a importância do cumprimento dessa exigência normativa para a 

segurança dos consumidores celíacos. 

Em contrapartida, a indicação “sem lactose” esteve presente em apenas 

21,43% dos rótulos analisados, evidenciando uma limitação importante. Esse achado 
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está de acordo com o estudo de Souza et al. (2021), que, ao investigar rótulos de 

produtos lácteos declarados como isentos de lactose, constataram a ausência de 

informações consistentes e padronizadas, o que compromete a segurança de 

consumidores intolerantes. Esse contexto reforça a necessidade de maior 

uniformidade e fiscalização por parte das indústrias quanto a esse aspecto. 

A diferença observada entre os dados de glúten e lactose mostra que, enquanto 

a legislação relacionada ao glúten tem sido amplamente cumprida, a rotulagem de 

lactose ainda apresenta falta de padronização. Nesse contexto, Ferreira et al. (2018) 

destacam que, embora a lactose seja mencionada na lista de ingredientes, quase 

nunca há indicação da sua quantidade, o que dificulta o controle adequado por 

pessoas intolerantes. 

De forma comparativa, percebe-se que a conformidade com a legislação de 

rotulagem no Brasil tem avançado em alguns pontos, mas ainda apresenta falhas em 

outros. Apesar de a informação nutricional e a declaração sobre o glúten estarem 

consolidadas, a baixa ocorrência da expressão “sem lactose” restringe o acesso de 

consumidores intolerantes a informações essenciais para escolhas alimentares 

seguras. Conforme apontam Souza et al. (2021), ampliar a fiscalização e aprimorar a 

regulamentação são medidas indispensáveis para assegurar clareza, segurança e 

igualdade no acesso às informações de rotulagem. 

A avaliação de produtos diet e light (Tabela 3) constitui uma etapa essencial 

para compreender o grau de conformidade entre o que é declarado nos rótulos e o 

que é efetivamente oferecido ao consumidor. Esses alimentos, frequentemente 

associados à redução de calorias, açúcares ou gorduras, têm ganhado ampla 

aceitação entre indivíduos que buscam hábitos alimentares mais saudáveis ou que 

possuem restrições nutricionais.  
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Tabela 3 – Avaliação das informações declaradas nos rótulos de produtos light 

e diet, e a porcentagem de irregularidades observadas. 

Informações sobre irregularidades 

Quantidade e percentual de 

irregularidades observadas (**) 

Light (8) Diet (5) 

Não obedece a redução mínima de 25% do valor 

energético ou de nutrientes específicos. 

62,5 # 

Ausência na adequação da quantidade máxima de 

0,5g de nutriente reduzido ou restringido para cada 

100mL ou 100g de produto pronto para consumo. 

62,5 60 

Ausência da quantidade de adoçantes utilizados em 

substituição ao açúcar e da frase de advertência 

“Pode conter efeito laxativo”.  

62,5 80 

Uso de vocabulários, sinais, emblemas, ilustrações 

que acarretam informação falsa, incorreta ou 

induzam o consumidor a erro, confusão ou engano 

em relação à natureza, composição, tipo, qualidade, 

quantidade, validade, rendimento ou forma de uso 

do alimento. 

62,5 60 

Uso de porções, medidas caseiras, fração ou 

unidade da forma errônea.  

25 40 

Ausência de informações de valor energético, 

carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras 

saturadas, gordura trans e sódio.  

0 0 

Erros quanto à diferenciação da composição do 

alimento para fim especial e o produto convencional 

de natureza similar.  

37,5 0 

Ausência de detalhamento dos diferentes tipos de 

carboidratos quando existentes no alimento. 

50 20 

** Porcentagem baseada no total de rótulos analisados (13). 

# Não se aplica ao produto diet. 

Fonte: Autores, 2025 (Adaptado de Garcia; Carvalho, 2011). 
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Segundo Antunes, Oliveira e Maldonado (2014), que compararam 70 produtos 

diet e light com suas versões convencionais, muitos apresentavam teores de sódio 

mais elevados ou reduções energéticas inferiores ao declarado, evidenciando a 

necessidade de maior rigor na fiscalização e na clareza das informações nutricionais. 

Bueno et al. (2023) destacam que a rotulagem nutricional exerce papel direto 

na promoção da saúde e na prevenção de doenças crônicas, mas sua eficácia 

depende da clareza, legibilidade e compreensão por parte do público. 

A análise dos 13 rótulos de produtos light e diet evidenciou que embora 

cumpram partes das exigências nutricionais básicas, ainda apresentam falhas 

relevantes. Nos produtos light, cerca da metade não comprova a redução mínima 

exigida ou alegações enganosas. Já nos diets, predominam ausências de 

advertências obrigatórias sobre adoçantes. Tais falhas indicam a necessidade de 

maior rigor no cumprimento da legislação de rotulagem. Segundo a ANVISA (Brasil, 

2012), o termo light só pode ser utilizado quando houver comprovada redução 

nutricional em relação ao produto convencional. 

A verificação dos produtos classificados como diet e light é essencial para 

assegurar que as informações presentes nos rótulos estejam em conformidade com 

as normas sanitárias vigentes, promovendo tanto a proteção quanto o direito à 

informação do consumidor. 

Apesar de os produtos classificados como diet apresentarem, em muitos casos, 

rotulagem visualmente adequada, evidenciou-se uma importante lacuna na 

transmissão de informações essenciais para o público com necessidades específicas, 

em 80% das amostras constatou-se a presença de glicose, frutose ou sacarose 

(Tabela 4) sem a devida explicitação; 60% não exibiram a frase orientadora destinada 

a diabéticos; e 40% não apresentaram % de Valores Diários completos e sobre conter 

mono ou dissacarídeos. Essas deficiências comprometem a eficácia do rótulo como 

instrumento de orientação nutricional.  
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Tabela 4 – Avaliação das informações declaradas nos rótulos de produtos diet, 

e a porcentagem das respostas. 

 

Informações ausentes nos rótulos de produtos diet Respostas (%) 

Diabético consumir preferencialmente sob orientação de 

nutricionista ou médico. 
60,0 

Porção em medida caseira.  20,0 

Contém ou não contém glúten.  0,0 

Número do lote.  0,0 

Presença de glicose, frutose ou sacarose.  80,0 

Gordura trans na informação nutricional  0,0 

Diabéticos: contém...g? (mono ou dissacarídeos). 40,0 

% Valores diários com base em uma dieta de 2.000 kcal ou 

8400 kJ. 
40,0 

Fonte: Autores, 2025 (Adaptado de Braga; Abreu; Chaud, 2011).  

Estudos realizados no Brasil mostram que os produtos que possuem alegações 

de "light" ou redução muitas vezes não têm um perfil nutricional mais benéfico ou 

falham em comunicar os reais benefícios (Rodrigues et al, 2016; Duran et al.,2019). 

Para que os rótulos de produtos dietéticos cumpram sua função de proteção de forma 

eficaz, é essencial que não só estejam em conformidade com as regulamentações, 

mas também que proporcionem informações claras, padronizadas e de fácil 

entendimento. 

A avaliação dos produtos classificados como light apontou que a falta de 

indicação explícita do nutriente reduzido foi recorrente, presente em 62,5% dos rótulos 

analisados (Tabela 5).  

Tabela 5 - Avaliação das informações declaradas nos rótulos de produtos light, 

e a porcentagem das respostas. 

Informações ausentes nos rótulos de produtos light Respostas (%) 

Especificação do nutriente reduzido.  62,5 

Gordura saturada na informação nutricional. 0,0 

Gordura trans na informação nutricional. 0,0 

Fonte: Autores, 2025 (Adaptado de Braga; Abreu; Chaud, 2011).  

Fica evidente que, embora rótulos frequentemente exibam termos como “light” 

ou “reduzido em gordura”, muitos não deixam claro qual componente foi efetivamente 
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diminuído, contrariando a exigência legal de identificação e quantificação do nutriente 

reduzido. 

A ausência dessa informação pode gerar uma percepção equivocada de 

benefício à saúde e dificultar a tomada de decisões informadas pelo consumidor, um 

problema já sinalizado na literatura que monitora alegações e nutricionais em rótulos 

brasileiros (Kikuta et al., 2024; Mais et al., 2022). 

Esses alimentos, voltados a indivíduos com restrições nutricionais ou que 

buscam opções com menor teor calórico, precisam expor de maneira clara, precisa e 

padronizada os nutrientes reduzidos, as substituições de açúcares e os teores de 

gordura em sua composição, como pode ser observado nas (Tabelas 4 e 5), 

respectivamente. 

Os rótulos e as embalagens representam o principal meio de comunicação 

entre a marca e o consumidor durante a escolha de compra. A embalagem tem a 

função de atrair a atenção dentro do ponto de venda e de proteger o produto, visto 

que os rótulos oferecem informações sobre o conteúdo da embalagem e sobre sua 

composição. 

Além de permitir ao consumidor entender as características do alimento na 

embalagem, a leitura dos rótulos pode ajudar na realização de escolhas alimentares 

mais saudáveis (Basílio; Sousa, 2021; Machado et al.,2018), como pode ser 

observado na (Tabela 6). 

Ao entrar em um mercado, o consumidor se depara com diferentes embalagens 

e rótulos, que são os primeiros elementos a chamar atenção. Existem várias opções 

e marcas disponíveis para escolher o mesmo tipo de alimento (Kapoor; Kumar, 2019). 

A obrigatoriedade da rotulagem e sua presença em todos os produtos não 

garante que os consumidores façam escolhas informadas ou que leiam outras 

informações no rótulo antes da compra. Segundo Silva (2019), muitos consumidores 

enfrentam dificuldades para entender o que está escrito nos rótulos dos alimentos 

devido ao tamanho das letras e à linguagem utilizada.   

Observou-se que 100% dos rótulos apresentaram legibilidade nos textos e 

presença de cores (Tabela 6), o que contribui para o destaque das informações e 

melhora a compreensão visual do consumidor. A análise dos 42 produtos avaliados 

demonstrou elevados índices de conformidade quanto aos parâmetros legais de 

rotulagem.  
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Tabela 6 – Respostas (em porcentagem) sobre a dificuldade em obter 

informações declaradas nos rótulos de produtos diet, light, sem glúten e sem 

lactose. 

Informações com dificuldade de encontrar Sim Não 

Há legibilidade nos textos? 100 0 

Há cor nos rótulos? 100 0 

Quantidade em porção e valor diário de referência? 97,62 2,38 

Há indicação de destaque para alérgicos? 95,24 4,76 

Fonte: Autores, 2025 (Adaptado de Miranda,2016). 

Esse resultado (Tabela 6) está em consonância com o estudo de Lopes, 

Carvalho e Machado (2022), que avaliaram rótulos de alimentos industrializados no 

Brasil e verificaram que a legibilidade e o contraste cromático são fatores 

determinantes para a interpretação correta das informações por consumidores com 

diferentes níveis de escolaridade. Segundo os autores, o uso de tipografia legível e 

cores contrastantes é essencial para garantir a acessibilidade e minimizar o risco de 

erro na leitura de informações nutricionais ou alertas de alérgenos. 

Em relação à quantidade por porção e ao valor diário de referência (Tabela 6), 

97,62% dos produtos apresentaram as informações de forma completa e conforme as 

normas vigentes, reforçando o avanço da indústria em adequar-se às exigências da 

RDC nº 429/2020, que atualizou os critérios de rotulagem nutricional no país. 

 Resultados semelhantes foram encontrados por Bandeira, Toral e Gubert 

(2021), ao avaliarem modelos de rotulagem nutricional frontal, onde constataram que 

a maioria das amostras atendia aos requisitos de clareza, posicionamento e 

padronização da informação nutricional. No entanto, os autores destacam que, apesar 

do cumprimento formal das exigências, a compreensão efetiva por parte do 

consumidor ainda depende de fatores cognitivos e educacionais. 

O parâmetro referente à indicação de destaque para alérgicos apresentou 

95,24% de conformidade (Tabela 6), revelando atenção crescente da indústria 

alimentícia à segurança de consumidores com alergias alimentares.  

Esses dados (Tabela 6) corroboram os achados de Pinto et al. (2020), que 

identificaram alta frequência de rotulagem correta sobre a presença ou ausência de 

glúten em produtos comercializados no Brasil. Os autores ressaltam que a clara 

indicação dessa informação é essencial para a prevenção de reações adversas em 
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indivíduos com doença celíaca. Da mesma forma, Lopes, Carvalho e Machado (2022) 

observaram que a padronização do aviso “contém glúten” ou “não contém glúten” é 

uma prática consolidada, embora ainda existem falhas pontuais no uso de negrito e 

posicionamento das mensagens de alerta. 
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5 CONCLUSÕES 

 

A presente pesquisa evidenciou a importância da rotulagem nutricional como 

instrumento essencial para garantir a transparência e a segurança alimentar dos 

consumidores.  

A análise dos rótulos de produtos light e diet demonstrou que, embora a maioria 

apresente conformidade com as exigências básicas da legislação, ainda persistem 

irregularidades relacionadas à clareza das informações, ao uso inadequado de 

alegações e à ausência de advertências obrigatórias. Esses resultados reforçam a 

necessidade de maior rigor na fiscalização e no cumprimento das normas, além de 

destacar o papel fundamental da educação alimentar na promoção de escolhas 

conscientes.  

O aprimoramento contínuo da rotulagem e o fortalecimento das políticas de 

fiscalização são medidas indispensáveis para assegurar o direito à informação e 

proteger a saúde do consumidor. 
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